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CASA CIVIL

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 862 - EXONERAR

a servidora matrícula no 21144 do cargo de Diretora do Departamento
de Inteligência Estratégica da Agência Brasileira de Inteligência do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República,
código DAS 101.5, a partir de 4 de novembro de 2013.

GLEISI HOFFMANN

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 863 - NOMEAR

JOÃO BATISTA LANARI BÓ, para exercer o cargo de Assessor
Especial do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil
da Presidência da República, código DAS 102.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 864 - EXONERAR

CÓSAM DE CARVALHO COUTINHO do cargo de Diretor do De-
partamento de Sanidade Vegetal da Secretaria de Defesa Agrope-
cuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, có-
digo DAS 101.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DA FAZENDA

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 865 - NOMEAR

LEONARDO LIMA CHAGAS, para exercer o cargo de Assessor
Especial do Ministro de Estado da Fazenda, código DAS 102.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DAS CIDADES

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 866 - EXONERAR, a pedido,

FÁBIO ALMEIDA MONTEIRO do cargo de Subsecretário de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração da Secretaria-Executiva do
Ministério das Cidades, código DAS 101.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 867 - NOMEAR

ANTÔNIO CARLOS PAIVA FUTURO, para exercer o cargo de
Secretário-Adjunto da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, código DAS 101.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 868 - EXONERAR, a pedido,

ADELAIDE CRISTINA DE OLIVEIRA do cargo de Assessora Es-
pecial do Ministro de Estado dos Transportes, código DAS 102.5, a
partir de 6 de novembro de 2013.

GLEISI HOFFMANN

Presidência da República
.

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
da competência que lhe foi subdelegada nos termos do inciso I, art.
1º, da Portaria Ministerial nº 1056, de 11 de junho de 2003, da Casa
Civil da Presidência da República, resolve:

Nº 180 - Exonerar MARCELO COTRIM BORGES, CPF nº
866.943.407-53, do cargo de Superintendente Regional, código DAS
101.4, da Superintendência Regional do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes no Estado do Rio de Janeiro -
DNIT/RJ.

Nº 181 - Nomear CHEQUER JABOUR CHEQUER, CPF nº
111.199.777-20, servidor do quadro de pessoal do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, para exercer o cargo
de Superintendente Regional, código DAS 101.4, da Superintendência
Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
no Estado do Rio de Janeiro - DNIT/RJ.

CÉSAR BORGES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 287, de 26 de maio de 2004, deste
Ministério, resolve:

Nº 457 - Exonerar CELSO FIGUEIRA CRESPO, CPF nº
183.680.507-15, do cargo de Chefe do Serviço de Engenharia, código
DAS 101.1, da Superintendência Regional do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes no Estado do Rio de Janeiro -
DNIT/RJ.

Nº 458 - Nomear GABRIEL DE LUCENA STUCKERT, CPF nº
268.698.457-00, servidor do quadro de pessoal do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, para exercer o cargo
de Chefe do Serviço de Engenharia, código DAS 101.1, da Su-
perintendência Regional no Estado do Rio de Janeiro - DNIT/RJ,
ficando exonerado do que atualmente ocupa.

MIGUEL MÁRIO BIANCO MASELLA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 555, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor-Geral, em exercício, da Agência nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Designar os servidores FÁBIO ROGÉRIO TEIXEI-
RA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO, matrícula SIAPE nº
2304635, SÉRGIO STANCIOLI COSTA COUTO, matrícula SIAPE
nº 1354436 e LUIZ FERNANDO CASTILHO, matrícula SIAPE nº
1515957 para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
de Outorga para conduzir os trabalhos necessários à realização do
Leilão da rodovia BR-163/MS.

Art. 2º Determinar que, nos impedimentos eventuais, o Pre-
sidente da Comissão deverá ser substituído por outro membro in-
tegrante, obedecendo à ordem definida no artigo 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
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Seção 3
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO

Edital nº 5/2013 - BR-163/MS
Concessão de Rodovia - 3ª Etapa - Fase III, Lote 6

A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT torna
público que realizará a licitação para concessão da rodovia BR-
163/MS, na modalidade Leilão:

1) OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PRE-
CEDIDA DA EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, compreendendo a
execução dos serviços de recuperação, manutenção, conservação, ope-
ração, implantação de melhorias e ampliação de capacidade do Sis-
tema Rodoviário da BR-163/MS. A rodovia BR-163/MS está inte-
gralmente inserida no estado do Mato Grosso do Sul, com início na
divisa com o estado de Mato Grosso, e término na divisa com o estado
do Paraná. A extensão total dessa rodovia no lote é de 847,2 km.

2) OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital e

seus anexos estarão disponíveis do dia 14 de novembro de 2013 até o
dia 16 de dezembro de 2013, sendo: a partir do dia 14 de novembro
de 2013 na página da ANTT na Internet, www.antt.gov.br, e na Ou-
vidoria da Agência a partir do dia 18 de novembro de 2013, no
seguinte endereço: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, Lote
10, Trecho 03, Projeto Orla - Polo 8, Brasília/DF. O material a ser
disponibilizado na Sede da Agência é o mesmo material disponi-
bilizado na página da ANTT na Internet. Para realização da consulta
do material disponibilizado na Sede da Agência, o interessado deve
entrar em contato com a Ouvidoria da ANTT pelo telefone: (61)
3410-1404, para agendar a visita. O agendamento será realizado de
acordo com a disponibilidade de data e horário, sempre nos dias úteis,
das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas.

3) PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: os interessados que
tiverem necessidade de esclarecimentos complementares poderão so-
licitá-los à ANTT no período das 8 horas do dia 15 de novembro de
2013 até as 18 horas do dia 22 de novembro de 2013. Os requisitos
para os pedidos de esclarecimentos estão definidos no Edital.

4) RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: a
Comissão de Outorga emitirá atas de respostas aos pedidos de es-
clarecimento até o dia 6 de dezembro de 2013.

5) REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: os requisitos para
participação dos interessados, as condições de apresentação da do-
cumentação, os critérios de julgamento das propostas e as condições
dos Atos Autorizativos e dos Contratos de Concessão estão definidos
no Edital e em seus anexos.

6) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: os envelopes con-
tendo as Propostas Econômicas Escritas e os Documentos de Qua-
lificação deverão ser entregues, juntamente com as Garantias de
Proposta, na Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BM&FBO-
VESPA) das 14 às 17 horas no dia 13 de dezembro de 2013, na Rua
XV de Novembro, 275, 1º Andar - São Paulo/SP, em envelopes
distintos e fechados, por intermédio de Sociedade Corretora com
registro na BM&FBOVESPA.

7) REALIZAÇÃO DO LEILÃO: o Leilão, com a parti-
cipação das Proponentes que tiverem suas Garantias de Proposta
aceitas, representadas por Sociedades Corretoras, será realizado no
dia 17 de dezembro, às 10 horas, na BM&FBOVESPA, situada à Rua
XV de Novembro, 275, São Paulo/SP, conforme disposições no Edi-
tal.

8) EXAME DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO: a
Comissão de Outorga, após o encerramento do Leilão, procederá à
abertura e à análise dos Documentos de Qualificação somente das
Proponentes primeiras colocadas.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

Ministério dos Transportes
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-11-14T21:45:27-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




